
Instalação de ventiladores na EMEB Joaquim Candelário de Freitas localizada na Rua Prof.
João Duarte Paes, n°359 (Cidade Luíza) CEP: 13214-130.

Considerando que a falta de ventilação adequada nas salas de aula

compromete o conforto e a concentração dos alunos, impactando diretamente no processo

de aprendizagem;

Considerando que as altas temperaturas causam desconforto tanto

aos estudantes quanto aos professores e demais funcionários da escola;

Acreditamos  que  a  instalação  de  pelo  menos  10  ventiladores  na

EMEB Joaquim Candelário de Freitas, proporcionará um ambiente escolar mais saudável e

adequado para o desenvolvimento das atividades pedagógicas,

 INDICO ao  Chefe  do  Executivo  sejam  adotadas  as  providências

cabíveis,  junto ao setor  competente,  para instalação de ventiladores na EMEB Joaquim

Candelário de Freitas localizada na Rua Prof. João Duarte Paes, n°359 (Cidade Luíza) CEP:

13214-130.

Sala das Sessões, em 11 de março de 2025.

MADSON HENRIQUE
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Para validar visite https://sapl.jundiai.sp.leg.br/conferir_assinatura e informe o código 8186-E7AD-72FA-7BBD

INDICAÇÃO Nº 534/2025

DESPACHADA
5ª Sessão Ordinária - 11/03/2025
Presidente: EDICARLOS VIEIRA 
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